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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022,03.03,1.SRP

1. PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP:

63.010-147, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados

pela Portaria no 00612022, de 03 de janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PBEGAO ELETRONICO (§ISTEMA DE

REGISTRO DE PREç9S. SRP), do tipo MFNOR PREÇg POR LpT$ que será regido pelo Decreto Federal no

7,89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação ocorrerá

\-, através da plataforma eletrÔnica constante no site: bllconpra§.com.

2a Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS

1.0. DO OBJETO
1.íÀ presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de cestas básicas

visando atender as demandas das famílias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes

integrantes deste edital.

2.0. po AcE§sg Ao EqITAL E DO L9CAL DE REALIZAçÃO

2.1. 0 editalestá disponívelgratuitamente nos sitios:

licitacoes.tce.ce.qov.br e bllcompras..com

2.2, O certame será realizado no sitio eletrÔnico:

bllcomqras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1. tNíCto Do ACOLHtMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de março de 2022, às 09:00 horas.

3.2 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de março de2022, às 09;00 horas

3.3. SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 21de março de2022, às 09:30 horas

3,4. REFERÊUCn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.1. GERENCIADOR:

4,1.1 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, atravês da Secretaria lVlunicipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital

4.2. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
4,2.1 - Secreiaiia Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

{
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5,1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

5.2, Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem Íazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesã0.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesã0, desde que não prejudique as obrigaçÔes

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e orgãos participantes,

5.4. As aquisiçoes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por Órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos participantes.

5.5. O quantitativo deconente das adesÕes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e orgãos

participantes, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

S.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditÓrio, de eventuais

penálidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas proprias contrataçÕes,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, Órgãos participantes e pelos Órgãos não

participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital,

S.9, O órgão não participante deverá receber autorização para adesã0, quando não houver p§uizo ao

fornecimento do objeto ao Órgão participante.

6.0.. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS"licitaçãoparaoexercíciovigentecorreráàcontadadotaçãoorçamentária

constante no quadro abaixo:

órqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elementg de Despesa

08 02 08.244.0021 .'.| .0 1 9. 0000 3.3.90.
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6.2. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotação orçamentária consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo credito orçamentário.

7.0. pA PARTICIPAÇAO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLA,RAÇÂg

7'1'0sinteressadose@úedeverãoestarcredenciadosjuntoaosistemaBLL(Bolsade
Licitaçoes e Leiloes do Brasil) no site bllcoÍnpras.cqm'

7,1.1. As regras para credenciamento estarão disponÍveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital,
7.1,2. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllco.nlpras.çom) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, pelo e-mail: contato@bll.qrq,br'

7.2. poderâo particfiãffi tiõiiaçao empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples,

r
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associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou nâo no

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as condiçoes

da legislação em vigor e deste edital.

7,3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçÕes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

7,4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja compatível

com o objeto licitado,

7,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11,488/2007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto,na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSo A0S MERCADOS / DAS AOUISIÇoES PUBLICAS.

7,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitações e Leiloes do Brasil) no site bllcompr.as.com. o exercício da preferência prevista na Lei Complementar

n'123/2006,
7.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,

7 .7 .1, Ê vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

7.7 .2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

7,7,3. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissoluçã0, fusâ0, cisã0, incorporação e liquidação;

7.7.4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

7,7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

7.7,6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condiçâo;

7.7,7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

7.7,8, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

7.7.9, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

8.0. pA FoBMA pE APRESENTAÇÃo pA PBoPoSTA E Dos DocUMENTo§ DE HABILITA§Ão

Sl, Os lic.itantei déverao encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação

à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenc,hida) na platafo.rma, com a descrição do objeto

otertaOo e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não

sendo necessá[io o envio da proposta inicial gomo arquivo diqit?!izado enlanexg.

@ostanosistema,olicitantedeverápreenchera.,DescriçãoDetalhadadoobjeto
OfeÉado', devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado'

8.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil (bllcompras.com)'
g.3, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que

haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar no

123t2006.

8.4, No campo "lnformaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e eópecificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I

- TERMO DE REFERÊtrt'CtR Oesie Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do(s)produto(s);

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

cj eraio àe validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
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d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns),.0 mesmo deverá indicar a marca de modo a

nâose'identiÍicado,áestecaso,deveráincluiroTermo"@,'
8.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus

ao hatamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei

no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por intermédio de

funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico no site bllcqmpras.com'

8.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

8,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles apresentados,

até a abertura da sessão pública,

8.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

8.9. Será vedada a identificação do licitante,

8.10. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apÓs o encerramento do envio de lances'

8.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação

de serviços,

S,12, ó preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidaáe do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.
g.13. A não'apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil), no sítio elehônico bllcp.mprgs,c,o=n, alé a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na iÍrabilitação/desglas-qificaçâo do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

9.0. PA ABFRTURA E JULçAMENTO DAS PROPOSTAS
gl -qbertas as Fdostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas.

Caso ocorra alguma desclassificaçáo, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

9.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso'
g.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b.+, ruà elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO

oe nÉrÉiÊuCn presenie nor autos-do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá

átinglr preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja

.or-porto áe iiãns, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a

fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior

ao limite máximo do referido no Termo de Referência'

9,5. Serão desclassificadas as propostas que:

g.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas

ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a

qú.iqrrr'dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários;. ou que contenha preços

excessivos ou manifeúmen-te inexequiveis, preços unitários simbolicos, preços irrisÓrios ou com valor zero e

ainda, preços ou vantajens baseadas nas oferias âas demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
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9,5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e

total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCA).

9,6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

cmssÂo or UcrrAçÀo
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10.0. DA.ETAPA DE LANCES
10.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

10.2,Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

10.2.1. Na fase de lances, o lance finaldeverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele

limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo

a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

10.2.2, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

10.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema da bllcompras.com fará sorteio.

10,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

10.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

10.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superiora 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas apos a

comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado paÍa a divulgaçã0.

10.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante,

10,5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10,02412019, observado os seguintes termos:

10.5.1. A etapa inicialde envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamente encerrada.

10,5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistemaabrirá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinço) minutos, que será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

10,5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçÕes de que trata o item 10.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

10.5.b. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

10,5,6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.5.3 e 10.5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 10.5.5.

10.5,7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa

fechada, nos termos estipulados no item 10.5.6'

#
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10.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e

45, da Lei Complementar n0 12312006.

10,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com
preço de alé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

10.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

10.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item

anterior.
10.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

11.01p0 LrcrrANTE ARREMATANTE F pA NEGOCA9ÃO.DA PROPO§IA
11,1, Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

11,3. Encenada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para contratação no

edital e seus anexos, obseryado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto no

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

11.4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail

(cp!@jqazeÍo.ce.q,ov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a

proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 11.1 deste edital.

11.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (dqa9 horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

11.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e Leiloes do Brasil), no sítio eletrÔnico bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

12.0. pA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)

121 . A proposta filai dbverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na

documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especificaçóes técnicas, quantitativos, dévendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais

informações relativas ao bem ofertado,
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12.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação
da mesma.

12.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
12.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital.
12.4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
12.5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à

entrega/execução do objeto.

12.6. No caso da licitante sercooperativa que executará (entregará)o objeto da licitação através de empregados,

a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a

proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente

econômico.

12.7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal,

1.3.0. pA HA.BTLTTACÂO

í3.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b)Cópia da lnscrição Estadual (se houver)ou Municipal;

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

e) Prova de regularidade para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS);

h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado.

0,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma

devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário

para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

üabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art' 70 da

Constituição Federal,

13.1.1, Os documentos que não possuam campo especíÍico parca sua anexação junto a plataforma eletrÔnica

bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,
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13,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que

nâo conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conÍorme legislação

do órgão expedidor.

13.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa)dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçoes.

1 4.0. OUTRAS DISPOSICOES

14,1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s),

podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no 12312006.

14.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

. licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,\-/
í5.0. pos cRrTÉRlos pE JULGAMENTO
15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçÕes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade.

15.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item.

15.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote

aos valores constantes no mapa de preços,

15,1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo constante daquele

Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor

preço deverá reduziJo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

15,1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação

do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

a este edital.\-/ 15.1,5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art,44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo

de 05 (cinco) minutos, utilizar'se do direito de preferência'

16.0. pA DESCLAS§IF|CAçÃO DE PROPOSTAS

@ode!chssificadasquandoapresentadasemcondiçõesilegais,comomissões,ouconflitos
com as exigências deste edital,

16.1,1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis'

16.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

17.0..pos pEptpqs pE EScLAREgtMENToq E pA TMPUGNAÇÃg.Do ATqcoNVocATÓRIo 
.

sreferentesaoproceSSolicitatÓriodeverãoserenviadosao(a)pregoeiro(a),

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrÔnico, no

endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o

órgâo interessado.
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17.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar
as inÍormaçÕes para contato (endereço completo, telefone e e-mail),
'17.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
17 ,4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o
presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com,
ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
17.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

17.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

17,7, Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmenle estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

não afetar a formulação das propostas.

17.8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legale/ou subscritas por representante

não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

17.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de

2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

17,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto se a

alteração não afetar a formulação das propostas.

í8.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18,1. Declarado o vencedor, qualquer licitantê poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das

razões por escrito, por meio eletrônico, atnavés da plataforma no site bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ffcam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de

igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos.

18.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

18.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do

disposto no item 18.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)estará autorizado a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

18.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.5. A decisão em grau de recurso será deflnitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital.

19.0. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO

ig.t, n adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a)quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e sÓ poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,

tg.g. tlo caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitaçã0,

decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor,

19.4. O titular da origem desta licitaçâo se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de inteiesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
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19.5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

20.0. pA FoRMALT4AÇÃO E ASSTNATqRA pA 
4TA 

pE REgrsJRq pE PREços
20.1. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociale Trabalho será o órgão gerenciador da Ata de Registro

de Preços de que trata este Edital.

20.2. Homologado o resultado da licitaçã0, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de Íornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçã0, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento. nas condiçôes

estabelecidas.

20.2.1.0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for

solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador.

20,3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o 0rgão Gerenciador

realizará consulta para verificar a manutenção das condiçÕes de habilitaçã0.

20.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de

Registro de Preços, sem p§uízo das cominaçÕes previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada

ouka licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçã0, para, após feita a negociaçã0, verificada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaçã0, assinar a Ata,

20.5. 0 Ôrgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Ôrgãos Participantes, se houver,

20.6. Quando a vencedora náo comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se a

assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que

respeitada a ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0,

assinar a Ata de Registro de Preços,

20,7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo lV, será assinada pela Secretaria Municipal de

Desenvolümento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal

e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identiÍicados, e pelos

representantes dos órgãos participantes, se houver.

21,0. pA ATA DE REGISTRO pE 
PREçOS

21.1, Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s)

licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o

produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do certame, visando à

formação de cadastro de reserva, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso ll do Decreto Federal 7,892, de 23

de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com

preços iguais à da licitante vencedora.

21.1,1. É facultada à Administração apos a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de

classiÍicaçã0, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual Wazo e

nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da

exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas no item 21.8 deste Edital.

21.1.2. Ocorrido o disposto no subitem 21,1.1 deste edital, respeitada a ordem de classificaçã0, o pregoeiro

convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condiçÕes de habilitação e proposta compatível

com o objeto licitado, Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes desde

que realizada a negociação nas mesmas condiçÕes de habilitação e proposta da licitante vencedora.

it.Z. l, Ata de Rigistro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contrataçÕes que deia poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0, respeitados

os dispoôitivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em

igualdade de condiçoes.
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21.3. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçoes junto

ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificaçoes previstos, durante a vigência do documento supracitado.
21.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no instrumento contratual.
21.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal, na condição de orgão interessado, mediante consulta prévia ao Orgão Gestor do

Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal 7.89212013.

21,6. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a

ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0,

21,6.1. As contrataçôes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja,

das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o

órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto no 9.488/2018,

21,6.2.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

21.7, Após a autorização do órgão gerenciador, o órgâo interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

21.8, O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

21.8.1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;

21.8,2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços);

21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado;

21.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;

21,8.5. Ocorrerfato superveniente, deconente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

21.9, A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na lmprensa

Oficiale através de meio eletrônico.

21.10, As demais condiçÕes a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO lV

- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

21.11, As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo orgão

gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatorio para registro de preços, cabendo ao orgão

gerenciador: autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja previa anuência do Órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

21.12.O remanejamento somente poderá serfeito de órgão participante para Órgão participante, devendo serem

observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art,22 do Decreto n0 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e

alteraçÕes posteriores (Decreto Federal no 9.488 de 30 de agosto de 2018)'

21.fi:As quantidades previstas no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estimativas máximas

para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da

entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o

item especificado,

22.0. po(s) PREco(s)
ZZlrcs preços regishados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
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constantes no Decreto no 7.gg2, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores (Decreto Federal n0 9'488 de 30

de agosto de 2018).

22.2. Aprefeitura Municipal convocará o Íornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado' Caso seja frustrada a

negociaçã0, o iornecedor será liberado do compromisso assumido.

22,3, Não havendo êxito nas negociaçôes com os fornecedores com preços registrados., o gestor da Ata poderá

.onro.r,. os demais fornecedorei claésiÍicados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou

ainda revogar a Ata de Registro de Preços'

22.4. Serâo consideradoj prrçor de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados'

àãs, ns afterações oós 
'predos 

registrados,- oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa

Oficial e através da internet.

2,3.0. pAS O,BdIGAÇ.OES DA CONTRAIAqA

23.1.AsobrigaçÕes's@tadasãoasprevistasnaMinutadoContrato,AnexoVdopresente
Edital.

24.1 obrigações estipuladas Paru a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

\,/

\-/

Edital.

zs.o. ol enInecruexFcuÇÃ0. ReceelileNrO e cntrÉnp oe lcefflçÃo oO oa.,ero
eto estão previstos no Termo de Referência'

25.2. Quanto à entrega/execução:
2s,2.1.0 objeto contratualdevárá ser entregue/executado em conformidade com as especiÍicaçÕes estabelecidas

no Termo de Referênci., Anr*o I deste Edilal, devendo ser observadas as previsÕes contidas no lnstrumento de

Contrato,

2s.2.2,0 prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos 0rgã9s Participantes do presente

sRp (sistema de Regisüó de próços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V'Minuta do Contrato.

25.2.3,A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do piocesso de entrega/execução e recebimento do

ob'ieto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8'666/93'

25.2.4.0 objeto oeveÉ ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência deste Edital, beú como na proposta vencedora, sendo que a não observância

destas condiçÕes, irpiiráia na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da contratada.

25.2.5. A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo proposito será-o acompanhamento- da

entrega/execução e a conferêniia desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referência' caso

o objeto esteja em oesááároo com as especificaçoes exigidás, o recebimento do mesmo será rejeitado'

25.3. Quanto ao recebimento:

25,3.1. pRovlsoRlAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com

as especificaçÕes do Edital, proposta, da notã àe empenho, da ata de registro de preços e do contrato' devendo

,ãri.'ito por sàrvidor Oo ótgâo gestor/orgão par16pante, do- setor que procederá a conferência'

25.3.2, DEFINITIVAMENTE, mediante recibà, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor oo oigào-órà procederá a côntercncia, certiÍicando-se de que todas as condiçÕes, qualidade e

quantidade estabelecidãs foiam'atendidas nor t rror contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas nscàis (,,atesto,, na nota fiscar), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

/
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25.3.3, A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçoes exigidas'

2s.3.4.A Contratada deverá providenciar a'troca/sústituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de72

(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência'

2s.3,5. A eventual rqrüáã ãó frooüto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível atraso no prazo'de entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas'

26.0. DO PAGAMENTO

26,1. O pagamento seã efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e óertificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformioade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias'

26.2. Opagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

27.0. pAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

27.1. o licitante, que õnGffiffi oo prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o contrato

oriundos desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execuçao de seu objetó, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidÔneo ou cometer

fraude fiscal, ficará imiedido de liciiar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de

Ê;:"#;;;;;i; ôióao, peto prazo de até 0s (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até qr. rrjã ó'ãrorio, a reabilitação peianle a pópria autoridade que aplicou a penalidade sem

ir1gJdiro das multas pttriti.t neste edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais'

27.2. AContratada ficará, áinda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
-ou 

parcial do

contrato, erro de .*r.ffi, ãiã.úça,i imperfeita]mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não veracidade

das informações prestadas, garantida a prêvia defesa:

| - advertência, sançaã ãã'q"rá trrt, o inciso I do art. 87, da Lei no 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:

ãláái.urprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da contratante, desde

que nâo caiba a aplicação de sanção mais grave'

ll - multas (que pooeiao ser reóolhioas óm qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação'trlunic'fual - DAM,-a ser preenchido de acordo com instruçÕes

fornecidas Pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) ,á6r, o valor contratual total do exercÍcio, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

inoisponinitioade do mesmo, lim1ada a10o/o(dez porcento)do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o ,ato, conüáiüt totrt do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, nao especiRóada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado'

caracterizando-se a recusa, caso a .ou.çào não se efetivar nos s (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rgjgição; r^ ---1-^r^, ^^- ^ Í\irrrniaínin nnr nrazn ni
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não
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superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto Perdurarem os

motivos determ inantes da Punição ou até que seja promovida a reabilitação Perante a autoridade que aPlicou a

penalidade, dePois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o Prazo da

sanção aPlicada com base no inciso anterior

27.3, No processo de aplicação de Penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida

nos prazos de 5 (cinco)dias úteis Para as sançóes Previstas nos incisos l, lle llldo item 27.2suprae 10 (dez)dias

corridos Paruasanção prevista no inciso lV do mesmo item

{
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27,4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
27,5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 27,2supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos,

27.6, As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 27.2supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

27.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)

dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do

valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da

obrigação assumida,

27.8, As sanções previstas no item 27.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

28.0. pAS prsPos!ÇoEs GERATS

28.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-la por

razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão

devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso.

25.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0,

28.3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às

solicitações ensejará DESCLASSIFICAçÃO ou INABILITAÇÃO.

28,4. Toda a documentaçáoÍará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais,

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias de

vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis,

28.6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

28,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçã0, mediante vistas ao original. Caso esta

documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade,

28,9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexã0.

28,10, Todas e quaisquercomunicaçÕes com o(a)pregoeiro(a)deverão se dar porescrito, com o devido protocolo

na sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.Fr, ou no prÓprio

chat da plataforma do site bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

f
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2g,11, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão ja

publicado e/ou em andamento,'sob qualqueriiiotõrr ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma de

garantir a lisura do certame.

ãà,r2, Or casos omissos serao resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente'

2g,13, As normas qr. àir.iptinam este pregao À.tao i.mpre intupretadas em favor da ampliação da disputa'

2g.14. Aapresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAçÃO rAlsl relativa ao cumprimento dos requisitos

de habilitação, aos impeoimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes pievistas neste Êdital, e art. 37 da Lei complementar no 12312006,

NOàpànOàntrrnrnt da adoção de providências quanto a responsabilização penal.

2g.15. Serão consideradas como NAO apresentadas as declaraçÕes, não assinadas pelo representante legaldas

empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou

inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada'.

2g.1ô, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'

2e.0. Dos ANEXOS

-

ãt. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo ll - Modelo de Formulário de Proposta de Preços

Anexo lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor

Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo V - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 03 de mar'ço de 2022
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ANEXO I

TERMO DE REFENÊTICN

PREGÃO ELETRÔruICO NO 2022.03.03.1.SRP
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TERMO DE REFERÊHCIE

1.1 . DO OBJETO
1.1,1 - Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de cestas básicas visando atender as demandas

das famílias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Sociale Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

í.2. DO ORGÃO GERENCIADOR
1 .2,1 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

1.3 . DO(S) ÓneÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

1 3,1, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

1.4. DA MODALTDADE DE LICITAçÂO E DO CRiTÉRlo DE JULGAMENTO

1.4.1 - Para aaquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua forma

ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal

no7,89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10,02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.4.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos,

1.4.3 - A disputa seÉ realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1,4.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1,1 - A aquisição do objeto acima especificado deve-se à necessidade de atender à demanda da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

2.1,1,1- Considerando a conjuntura socioeconômica do cenário atual onde diversas familias encontram-se em

situaçâo de insegurança alimentar.

2.1.1,2 - Considerando a crescente demanda pela procura de alimentos na sede da secretaria.

2.1.1,3 - Considerando a Lei Municipal n0 5.033, de 20 de dezembro de 2019 que dispõe sobre a política de

Assistência Social que tem entre os seus objetivos a proteção social, que visa a garantia da vida, a redução de

danos e prevenção da incidência de riscos,

2.2.LOTE ÚUICO

2.2.1 - Tais itens Íoram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato, A didática adotada não prejudicará de forma alguma a competiçã0, uma vez que os

úens que compÕem o lote são comuns. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame,

além disso, com a maior quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por

preços menores uma vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis

descontos ao contratante.

v
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3. DO FORNECTMENTO E DO ORçAMENTO BÁS!Co
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/materiais conforme descrição na planilha abaixo:

278.000,00

80.000,00

a

:'1ir',! r1r\,:r. i i,.i,ii:'ii I r- íir;i lOf ti.: .!. itr. l:Ü'rr. f.rlf

As cestas básicas deverão ser entregues da seguinte forma:
Montadas e embaladas em sacos plásticos transparentes, com capacidade para 25kg, reforçado e apropríado para o
acondicionamento de cestas básicas, correndo por conta da empresa contratada osiustos com as emLalagens das
mencionadas cestaE.

Na paÉe externa da embalagem deverá conter o informativo com relaçâo dea quantidade e validade dos produtos que
a cesta

A

Item Unid. Valor Valor Total

01

05 Pacotes de Anoz - Conforme especificação do item 00í;
02 Pacotes de Açúcar - Conforme especificação do item 002;
02 Pacotes de Biscoito - Conforme especiÍicação do item 003;
02 Pacotes de Café - Conforme especificação do item 004;
0í Pacote de Came Moída - Conforme especiÍicação do item 005;
0í Pacote de Farinha - ConÍorme especificação do item 006;
02 Pacotes de Feijão - ConÍorme especificação do item 007;
03 Pacotes de flocos de milho - Conforme especificação do item 008;
0'l Frango inteiro - Conforme especificação do item 009:

02 Pacotes de Leite em pó - Conforme especificaçâo do item 010;
02 Pacotes de Macarrão - ConÍorme especificação do item 01 1;

0í Unidade de Margarina - Conforme especiÍicação do item 012;
01 Pacote Proteína de Soja - Conforme especiftcação do item 013;
02

01

deLatas sardinhas Coníorme do item 14;especificação
óteode de Conforme itemdo 5.01

Básica:

Und 10.000 199,67 1.996.700,00

1.996.

Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Arroz branco, polido, náo paôoilizado, grãos

inteiros, longo fino, tipo 1, embalagem de 1 kg,
em saco plástico resistente, inviolado, livre de
insetos, microrganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazenamento
e a saúde humana. Apresentar rendimento
igual ou superior a 2,5. Validade mlnima de 180
dias da data de entrega do produto.

KG 50000 5,56

0002 Açúcar cristal de 1r qualidade, embalagem de
01 kg, inviolada, livre de insetos,
microrganismas ou outras impurezas que
venham a comprometer o armazenamento e a

saúde humana. Validade mlnima de 180 dias
da data de entreqa do oroduto.

KG 20000 4,00

0003 Biscoito salgado tipo cream cracker.
ConstituÍdo de Íarinha de trigo, gordura vegetal
hidrogenada, água, sal ê demais substâncias
permitidas, enriquecida com íerro e ácido fólico.
Em perfeito estado de conservaçáo, sem
apÍesentar excesso de dureza e nem
quebradiço. Produto deve seguir legislaçâo
vigente. Embalagem primária: duplo saco de
polietileno atóxico contendo 4009 do produto.
Prazo mlnimo de validade de 6 meses e data
de fabricacâo de até 30 dias

UND 20000 4,73 94.600,00

0004 Café, tipo torrado, apresentaçâo moldo, tipo

.embalagem alto vácuo em papel alumtnio,
atóxico, hermeticamente fechada de 2509, selo
da ABIC. Validade 18 meses, normas técnicas
portaria 377 de 201411999 do ministério da

UND 20000 7,02 140.400,00

a

Lote :
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saúde e, caracterlsticas adicionais grâos 1
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27,68 276.800,00KG 10000

000s CARNE BOVINA MOIDA. TIPO CÉM OU
uÚscul-O. PRODUTO ENTREGUE DEVE
SER MOIDO CONGEIáDO, DEVE
APREsENTAR CRNRCTENÍSTICRS
ononuoÉprrcns pnópRtAS, coNTENDo
o uIruIuIO DE GORDURA, NERVOS OU
PELES VISÍVEIS. ACONDICIONADO EM
SAcoS púSTICOS TRANSPARENTES,
HERMETICAMENTE FECHADOS E

RESISTENTES (SEM FUROS).
OBEDECENDO AO PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO EM ÓNOÂOS FEDERAL
COMPETENTE. DEVEM CONTER AS
truronunÇôes NUTRtcloNAls
APROPRIADAS. PACOTE DE sOOG. PRAZO
DE VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR DA

ENTREGA.

3,69 36.900,0010000KG

0006 FaÍinha de mandioca fina torrada, branca, crua,
embalada em pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes, que garantam
a integridade do produto até o momento do

consumo, acondicionados em fardos. A

embalagem deverá conter externamente os

dados de identificaçáo, procedência,
informaçôes nutricionais, númeÍo do lote, data
de validade, quantidade do produto e atendet
as especificaçóes técnicas da nta 34 do decreto
esladual número 12.486 de 2011011978. A
produto deverá apresentar validade mÍnima de

05 meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante. Embalagq4 de 1kg.

7,17 143.400,0020000KG

0007 Feijáo mulatinho ou carioca tipo 1,

industrializado. Embalagem com 1 kg. A
embalagem deverá conter externamente os

dados de identificaçáo, procedência,
informaçÕes nutricionais, número de lote,
quantidade do produto. Deverá apÍesentaÍ
validade mlnima de 06 (seis) meses a partir da

data de entreqa

2,24UND 30000

0008

contendo dizeres de Íotulagem, data
número de lote, prazo de validade

emonadoacondicilidade,primeira qua
de com marca registrad500gplástico

flocáo,de milho -

do

129.100,0012,91KG 10000

rnnttOO COtIOEUOO. ESPECIFICAÇAO:
CARNE FRANGO, TIPO INTEIRO.
CARACTERISTICAS ADICIONAIS
CONGEI-ADO, QUILOGRAMA.
ACONDICIONADAS EM EMBAI-AGENS
PLASTICAS, COM PRAZO DE VALIDADE.
PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A

PARTIR DA ENTREGA.

0009

371.800,0018,59UND 20000

desidratado, instantâneo, integral,
resistente, metalizada, atÓxico,
fechada de pacote de 500g diluiçáo, teor
umidade e forma de preparo relatado
embalagem, sabor sem ranço e
do produto original. Livre de impurezas'
ou microrganismos quem Possam

leite integral e emulsificante lecitina de soj

umocons mhu anotm paÍapróprio
A matério armazenamentocomprometer

excldes origemeÍ a partirprima
uintes redOScontendonacional, seg ing

da

em pó0010

67.200,00

fl
Â..,. i ,ll;ir'i lirtiÍrpiliti, tlt' \74t1 1o andar'"- l.-açoa Sec*: - C[F; 63.Ü40'"00Ü * Juazeiro do ltiorte/Cfi
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validade mÍnima de 180 dias a partir da data
Deve ler inÍormaçóes nutricionais

o

\-/

3,2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação e de R$1,996.700,00 (um milhã0, novecentos e noventa e

seis mil e setecentos reais), de acordo com a média das pesquisas de preços realizadas pelo Município de
Juazeiro do Norte com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.

3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo

,4v. Lnãc Sarnpaio, to 1748 - 1o andar * l-agoa Seca - CtP;63.040-00ü * Juazeiro dü Norte/CE -

site: v,rww. juazeirodúrrorte.ce.qov. br"

00í 1 Macarrão espaguete, formato espaguete, com
semolina, embalagem de 5009. Massa de
sêmola. Embalagem em saco plásticq
transparente, hermeticamente fechado de S00g,
tipo espaguete, com umidade permitida em lei,
isento de impurezas que possam lorna-lo
impróprio paÍa consumo humano ou
comprometer o armazenamento. Validade
mlnima de í80 dias a partir da data da entrega.
Deve ter informaçôes nutricionais conforme o
ministério.

UND 20000 3,18 63.600,00

0012 Margarina de uso culinário, pote com
com prazo de validade mlnima de 60 dias
contar da data da entrega. Embalagem
tipo pote de gramas. Produto com consistênci
firme, não liquefeita, sabor e
caracterÍstico sem ranço ou substâncias
comprometêm o valor nutricional e a seg

Validade mlnima de 180 dias

reconstituldo e soro de leite reconstituÍdo
vitamina a (1.500 u.i/1009), estabilizantes
mono e diglicerÍdeos de ácidos graxos,
de soja e ésteres de poliglicerol de
graxos, conservadores: sorbato de potássio
benzoato de sódio, aroma idêntico ao nr

de manteiga, acidulante ácido I

anlioxidantes: edta - cálcido dissódico, bht
ácido cltrico e coranle natural de urucum
cúrcuma e idêntico ao natural
Nâo contém glúten.

UND

do produto.
paíir da data ter
nutricionais conforme

de entrega. Deve
na embalagem

óleos de sc{a e palma
desnatado

ministério.
água, sal

lngredientes
(3%), leite 10000 6,33 63.300,00

001 3 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA. ÉMI
FLOCOS, TEXTURIZADA, DESIDRATADA,I
TIPO BOVINA, PACOTE DE 4OOG. 4
EMBAIáGEM DEVE CONTER DADOS DEI
TDENTTFTCAÇÃO, PROCEDÊNC|A,Io^.
TNFORMAÇ_ÔES NURTRTC|ONA|S, LOTE,I ' "'
FABRICAÇAO. VALIDADE E ATENDER ASI
NORMATTVAS DA LEGTSLAÇÁO VrCerure.l
PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A]
PARTIR DA ENTREGA. I

10000 6,13 61.300,00

0014 Sardinha em óleo comestÍvel- lata de 1259,i
produto acondicionado em óleo comestlvel
sabor extrato de tomate validade especiÍicadal
deve ter informaçôes nutricionais nal
embalagem conforme registro no ministério dal
aqricultura. I

UND 20000 4,79 95.800,00

00 15 Óleo de soja. CaracterÍsticas técnicas: óleo del
soja refinado, 100% natural. Embalado êffii , ,^,^
gairaía plástica com tampa selada contenod ut'lu

900m1. i

10000 9,45 94.500,00

Total: 1.996.700,00

)li9ll-{iJ$.J
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a não ser identilicado, neste caso, deverá incluir o Termo "ttlARcA pRopRlA',

4. DO PRAZO DE VrcÊNCN OA ATA
4.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 'Os produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até í0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5,3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5,4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,
quando for o caso.
54.1 - 0(s) Kit(s) deverá(ão) ser entregues embaladas em sacos plásticos transparentes, resistentes e
apropriados para o acondicionamento dos produtos.

5.4.2 - Na parte externa do kit deverá ter uma relação com as seguintes informaçÕes: descrição e quantirlade dos
produtos constantes nos kit's.

5 4.3 - Todos os custos com a embalagem correrão por conta da contratada
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do contrato para o exercício vigente correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

6,2. As despesas do contrato do exercício subsequente correrão à conta de dotação orçamentária consignada
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certilicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega do produto/serviç0.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

f
Srtr : vnvtr,r. juazer rorjor:orte.lc. qoi,. br
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ôrqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Desoesa
08 02 08.244.0021 .1 .01 9. 0000 3.3.90.32.00
08 02 08.244.0020,2. 084. 0000 3.3.90.32.00
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8. DAS OanlcaçoEs DA CONTRATADA
q,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convoõatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento,
8,1,3 ' Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçôes devidas à Previdência Social, Obrigaçóes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8,1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8,1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato,
8,1,6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,
8.1,7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enhegues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,
quando for o caso.
81.10 - Realizar a entrega do kit embalados em sacos plásticos transparentes, resistentes e apropriados para o
acondicionamento dos produtos.

8 1 '11 - Apresentar na parte externa do kit relação com as seguintes informaçÕes: descrição e quantidade dos
produtos constantes no kit

8.1.12 - Arcar com todos os custos referentes as embalagens dos respectivas kit's.
8,1,13 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

9. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
praz0s,

9.1,2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1 .3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.

9,1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçOES
10,1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações,

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10,2,1 - Advertência;

v
:itn : vr vrrt. J 

i.ia?et tctí jerí,,lr 1.$.i;*. qnv 
" hr



EsrÀDo Do cEA*Á lglytr#{/o
PRE F E ITU R,A M U N ICI PA L D E J UAZ ETH.O' DÚITURTE

ÊNP]: g7 
"gY 4.08210001-14

10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (hinta) dias.
10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

\-/
11 . DA RESCTSÃO

11,1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11,2-O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12 . DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CoNTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

\-/ pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67 , da Lei Federal n' 8.666/1993,

13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70, da Lei

8,666/1993,

14. DTSPOSçÕES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão,emSuaformaeletrÔnica,,queseráregidopeloDecretoFederaln0
7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, Íicando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou Írustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçÕes em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

Âv. Lnãr Sarnp.ii,:. nc) I748 - 1s anciar * Lagoa Seca - C[P: 63.040-00ü * Juazeiro do NorteiCÊ - Fone: {88)3199-t}36j
site : www.;uazelroclotrorte.ce. gov. br
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14,2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos

Juazeiro do Norte/CE, 0'3 d, /4rKe,z? de2022.

Lr;J*- R.a**.,-'-T?=*=e
zutneio@
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

f
§!te; vÍww.Jt.râz*ircdolrorte.ce"çov. br
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ANEXO II

MODELo DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0 8,666/93 e
Lei n0 10,52012002,bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão EIetrônico no 2022.03.03.1-SRP.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de cestas básicas visando atender as demandas
das famílias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Sociale Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas abaixo:

g
i.,aüoa Scra - t.§P: ír-i.04(i 000 - Ju;.rzr.tit-i,. da Nortr/{-f -i;cílr: (8E):i i:rir irli I

. ti.r,. .!\^ji{, ir..d;leifOCiO'lt,rif: (-;: Ctr:.\,.bt

a

c0MP0srçÃ0 DA CESTA BÁS|CA
As cestas básicas deverão ser entÍegues da seguinte forma:

Montadas e embaladas em sacos plásticos tÍanspaÍentes, com capacidade para 25k9, reforçado e apropriado para o

acondicionamento de cestas básicas, correndo por conta da empresa contratada os custos com as embalagens das
mencionadas cestas.
Na parte externa da embalagem deverá conter o informativo com relação de quantidade e validade dos produtos que

compõem a cesta básica;

a

Item Especificação Unid. Qtde, Valor Unitário Valor Total

01

Cesta Básica:

05 Pacotes de Arroz - Conforme especificação do item 001;

02 Pacotes de Açúcar - ConÍorme especificação do item 002;

02 Pacotes de Biscoito - Conforme especificação do item 003;

02 Pacotes de Café - Conforme especificação do item 004;

01 Pacote de Carne Moída - Conforme especificaçâo do item 005;

0í Pacote de Farinha - ConÍorme especiÍicaçâo do item 006;

02 Pacotes de Feijão - Conforme especificação do item 007;

03 Pacotes de flocos de milho - ConÍorme especificaçâo do item 008;

01 Frango inteiro - ConÍorme especificação do item 009;

02 Pacotes de Leite em pó - Conforme especiÍicação do item 010;

02 Pacotes de Macarrão - Conforme especificação do item 01 1;

01 Unidade de Margarina - Conforme especificaçâo do item 012;

01 Pacote Proteína de Soja - Conforme especificação do item 013;

02 Latas de sardinhas - Conforme especificação do item 014;

01 Unidade de Óleo de soja - Conforme especiÍicaçáo do item 015.

Und 10.000

Total

Itêm Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Arroz branco, polido, não parboilizado, grãos

inteiros, longo fino, tipo 1, embalagem de 1 kg,
em saco plástico resistente, inviolado, livre de
insetos, microrganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazenamento
e a saúde humana. Apresentar rendimento
igual ou superior a 2,5. Validade mínima de 180
dias da data de entrega do produto.

KG 50000

0002 Açúcar cristal de 1a qualidade, embalagem de
01 kg, inviolada, livre de insetos,
microroanismos ou outras impurezas qu€

KG 20000

Av, Leão Sarnpaio, rlíi t7il8' lo ilrr(-ltr

Lote :
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venham a compÍometer o armazenamento e
saúde humana. Validade mÍnima de 180
da data de

0003 salgado tipo cream cracker
ConstituÍdo de farinha de trigo, gordura vegeta
hidrogenada, água, sal e demais
permitidas, enriquecida com ferro e ácido
Em perfeito estado de conservação,
apresentar excesso de dureza e

polietileno atóxico contendo 4009 do prod
Prazo mÍnimo de validade de 6 meses e

iço. Produto
Embalagem

devequebrad segu
sacoduploprimária:vigente.

até 30 dias

UND 20000

UND 20000

embalagem alto vácuo em papel
atóxico, heÍmeticamente fechada de 2509,
da ABIC. Validade '18 meses, normas técn
portaria 377 de 201411999 do ministério d

saúde e, características adicionais gráos 1

, apresentaçáo moÍdo,

arábicol alé 20o/o

KG I 0000

0005
MUSCULO. PRODUTO ENTREGUE
SER MOÍDO CONGELADO,

ORGANOLÉPTICAS PRÓPRNS,
O MÍNIMO DE GORDURA, NERVOS O
PELES VISIVEIS. ACONDICIONADO

COMPEÍENTE. DEVEM CONTER

APROPRIADAS. PACOTE DE sOOG.

DE VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR

PRAZO DE
ÓRGAoS

VALIDADE
FEDE

DA.NA

APRESENTAR

FECHADOS
FUROS)(SEM

NUTRICINFORMAçÔES

SACOS PúST|COS
HERMETICAMENTE
RESISTENTES
OBEDECENDO AO
REGISTRO EM

KG I 0000

mandioca Íina torrada, branca, crua
embalada em pacotes plásticos,
limpos, não violados, resistentes, que
a integridade do produto até o momento
consumo, acondicionados em fardos.
embalagem deverá conter externamente
dados de identificação, Procedê
informaçôes nutricionais, número do lote, d
de validade, quantidade do produto e ate
as especificaçóes técnicas da nta 34 do
estadual número 12.486 de 2011011978,
produto deverá apresentar validade mínima
05 meses a partir da data de entrega n

isitante.

20000KG

0007
industrializado. Embalagem com 1 kg,

embalagem deverá conter externamente
dados de identificação,
informaçôes nutricionais, nÚmero de
quantidade do produto. Deverá
validade mínima de 06 (seis) meses a partir

ou carioca

30000UND

primeira qualidade, acondicionado em
plástico de 500g, com marel
contendo dizeres de rotulagem,

número de lote, prazo de validade

flocão,de milho -

fab
do

í 0000KG
0009

CARNE TIPO
ADICIONAI

INTEI
I.ADO

FRANGO,

q
Av. Leão Sampaio,

site : rr,rww.juazeirodonorte. ce. gov. br
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20000UND

001 0
desidratado, instantâneo, integral,
resistente, metalizada, atóxico,
fechada de pacote de 5009 diluição, teor
umidade e forma de preparo relatado
embalagem, sabor sem ranço e
do produto original. Livre de impurezas, i

ou microrganismos quem Possam
impróprio paÂ consumo
comprometer o armazenamento. A
prima ser a partir de origem
nacional, contendo os seguintes ingred
leite integral e emulsificante lecitina de
com registro no ministério da
validade mínima de 180 dias a partir da data
entrega. Deve ter informações nutricionais n

humano

mrn

Leite em pó

20000UND

001 1 lrlac'arrao àspaguete, formato espaguete, com
semolina, embalagem de 5009. Ma§sa de

sêmola. Embalagem em saco plástico

transparente, hermeticamente fechado de 5009,
tipo espaguete, com umidade permitida em lei,

isento de impurezas que possam torna{o
impróprio paÍa consumo humano ou

comprometer o armazenamento. Validade
mínima de 180 dias a partir da data da entrega,
Deve ter informaçóes nutricionais conforme c

ministério.

UND 1 0000

0012
com prazo de validade mínima de 60 dias
contar da data da entrega. Embalagem p

tipo pote de gramas. Produto com
firme, nâo liquefeita, sabor e
característico sem ranço ou substâncias
comprometem o valor nutricional e

do produto. Validade mínima de
partir da data de entrega. Deve ter
nutricionais na embalagem conforme
ministério. lngredientes: óleos de soja e
água, sal (3%), leite desnatado
reconstituído e soro de leite
vitamina a (1.500 u.i/1009),
mono e diglicerídeos de ácidos
de soja e ésteres de poliglicerol de
graxos, conservadores: sorbato de potássio

benzoato de sódio, aroma idêntico ao
de manteiga, acidulante ácido
antioxidantes: edta - cálcido dissódico, bht
ácido cÍtrico e corante natural de urucum
cúrcuma e idêntico ao natural

segu
1 80 dias

graxos, leciti

pote com 5009

Não

de uso cu

PCT 1 0000

FLOCOS, TEXTURIZADA,
TIPO BOVINA, PACOTE DE 4OOG

EMBAIáGEM DEVE CONTER DADOS

PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES
DA

IZADA DE001 3

20000UND
Saãinhá em óleo comestÍvel- lata de 1259,

produto acondicionado em óleo comestível
sabor extrato de tomate vallqeqe-9§p99!!990!

0014

\-,

CONGELADO, OUI
ACONDICIONADAS EM EMI
PIáSTICAS, COM PRAZO DE
PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES
PARTIR DA

no 1748 - Io andar - L-âgoa Seca - CEP: 63.040"C00 '_ Ji.iazcirQ do No{to/CE - Fonc: (8Íl)lilrlr 03(,.1
,Av. Leão SamPaio,

site ; www. jr-razeirr:donoÉe.ce. gov. br
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OOts JÓteo de soja. Características técnicas: óleo dt
I soja refinado, 'lOOo/o natural. Embalado eni

I 
gerfl: prástica *":'01:'*1:n*:1 UND 1 0000

Total:

\-,

deve ter informaçôes nutricionais
embalagem conforme registro no ministério

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: .........

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

4..

q
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ANEXO lll
pneoao eurrRÔntco N0 2022.03.03. 1'sRP

MODELO DE DECLARAÇÃO Oe CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlllD0 ART.70 DA

coH§rruçÃo ol nepÚsucl FEDERATIvA Do BRASIL

A empresa ....,

situada na ....,,

, inscrita no CNPJ sob o n0 !,!..,,.!...,.!..,.,!.!..,

,, DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

t/
efeito junto à prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatÓrio sob a modalidade Pregão

Eletrônico no 2022.01.03,1-SRp, que não incide na proibição contida no inciso xXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a Presente.

Local, Data e Assinatura

r
Aio, no 174E " 1.r ôrtCai -- LaüDa Sr:r:e - i..L:[: í:] Üaii-i-)ÜÜ -- Ju;'t.iiriiç

Av. Leão SamP
site: wl",,w ! r-i azer i rorlonotte. ce.qo'r. br
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ANEXO !V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços no XXXXXXX

Pregão Eletrônico n0 2022.03.03. 1 -SRP

Aos .........,..... dias do mês de ..,., de 20 ...,,,,,,,,,,.,,,..., 0â sede da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico no

2022.03.03.1-SRP do respectivo resultado homologado, publicado na lmprensa Oficial, que vai assinada pelo(a)

Ordenado(a) de Despesa da Secretaria [Vlunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gerenciador e
pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualiÍicados e relacionados ao final, a qual

será regida pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Eletrônico no 2022.03.03.1-SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10,02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal n0 8,666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar

n'123/2006 e LeiComplementar no 14712014.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1.O presente lnstrumento tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçôes de cestas

básicas visando atender as demandas das familias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norle/CE, conforme especificaçoes

constantes no Anexo ldo EditalConvocatório, por um período de 12 (doze)meses, que passa aíazer parte desta

Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classiÍicados em primeiro lugar,

sendo incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais

aos da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do

Processo - Pregão Eletrônico no 2022.03.03.1-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Representante Legal:

CPF

Loteglltens:

Lote .)

Item Especificação Unid Marca Qtde. Valor Unitário Total

Total

Av. Leão Samparo, no 1748 - lo ancjar - l.,ôgoa Seca - CEFI: 63 04C 00ü -' )Lrazeirc clr,; i'.ltrtciCl i'lrlr:: (8ili,i.l :rll íl l(-i
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CLAUSULA QUTNTA. DA UTILIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1 . Em decorrência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo,

ESTADü ffiffi flHAR"A tolhatf

\-/
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Subc!áusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçÕes.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

IVlunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e
identificado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial e através dos meios eletrônicos necessários,

CLAUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer orgão

ou entidade da AdminisÍação Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal n0

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n'8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DA GERÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no

seu aspecto operacional e nas questÕes legais.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a

assinatura do Contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

Subcláusula Terceira . Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

r
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Subc!áusula Quarta - As contrataçÕes decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata

esta cláusula, não poderão exceder, por orgão interessado, ao somatorio do quantitativo estabelecido no arl, 22,

§§ 3' e 4o do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018,

Subcláusula Quinta - Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas

pelo órgão gerenciador entre os orgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja previa anuência do orgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para orgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 40 do art. 22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto Federal n0 9,488/2018.

CLAUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES

6,1 - 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9,488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8,666/93.

Subcláusuta Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, Órgão gestor do

presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuiçÕes

estabelecidas no Edital,

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao orgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçôes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7,89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência'

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos Órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de ate 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão)'

CLAUSULA SÉIMA - DOS PREçOS REGISTRADOS

7.,1 - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contrataçÕes, observada as condições de mercado.

Subcláusula única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

ê,"1ffi%nciaa: Lergoa stcü - crpi3o40 ni,o =r**,irc*lo lro,ti';í.. ;-,,,Í.,,"t1i rtii I
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através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s),

cLÁusuLA otrAVA - Dos LIcITANTES euE AcEITARAM corAR o MESMo PREço DA LIcITANTE

VENCEDORA.

8.1 . Conforme previsto no Art. 1 1, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2,1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

CLAUSULA NONA - DA REV§ÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1 . Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

í0.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no

Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018,

GLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIçOES PARA A CONTRATAçÃO

11.1 . As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) orgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es),

Subcláusula primeira - Caso o licitante classiÍicado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais fornecedores.

CLAUSULA DÉCIMA SEcUNDA. DA ENTREGA/EXECUçÃO e oO RECEBIMENTO

í2.1 - Quanto à entrega/execução:

12.1.1 -O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especiÍicaçÕes estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

firmado,
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12.1.2 - 0 prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei n0 8.666/93.

12.1.4 - 0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.

12.1,5 A Contratante designará um servidorhomissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especiÍicaçÕes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especiÍlcaçÕes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

\-, 12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas fiscais ('atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade,

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçoes exigidas.

12,2.4 - A Contratada deverá providenciar a Íoca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificaçÕes, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

13.í - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

13.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçÕES

14.í . A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

14.2 . O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

14.2.1- Advertência;

14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos

produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alÍneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

q
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questôes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos,

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições,

SIGNATARIOS:

Orgão Gerenciador

Nome do titular
Gargo/Função

CPF

Órgão Participante

Nome do titular

Cargo/Função

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do Representante

Cargo/Função

CPF

V
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

,,, e do outro ,..,.,...,,.!i,..i.,,.iiiii., para o fim que

nele se declara,

0 MUNIC|PIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07.609.621/0001-16, através da Secretaria Municipal de(o)

:::::::: ,:::::, ::,:,::::r:::::: ':ffi5*:': 
J8frffiHii tilà'f1?,,?l;i'13'ftÍír3; lr.,l,Ti:,,lÍ?1,fl(:L

CONTRATANTE, e de outro lado .!!!...r!.!r..r..,,, estabelecida na

\-,
: :::::ii :: ::::1y: ::: :,f,.d.;i;iilóÊÊ;; I ::::: :l:representada por

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.03.03.1-SRP - SRP, tudo de acordo com as normas

gerais da Lei no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 - Lei que

Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018,

na forma das cláusulas e condiçoes seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.03.03.1-SRP - SRP, de acordo com as

normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no'10.520/02 - Leique

Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/20'18,

devidamente homologado pelo(a) S(a). .,..,.,. Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

Municipalde(o)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 -O presente lnstrumento tem como objeto a aquisiçoes de cestas básicas visando atender as demandas

das famílias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I

do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro

abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ .,

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandoálea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

E
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3,4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

a.orprnh.do da(s) Àóta(sl fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçao e àà solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL

4,1 - O presente contrato terá vigência até .,....,........,..!.!., a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas .pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra,

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, Sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
'S.+ 

- n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.4.1 - o(sj 
'xit(s) 

deverá(ão) ser entregues embalados em sacos plásticos transparentes, resistentes e

apropriados para o acondicionamento dos produtos.

5.4.2-Na parte externa do kit deverá ter uma relação com as seguintes informaçÕes: descrição e quantidade

dos produtos constantes no kit.

5 4.3 - Todos os custos com a embalagem correrão por conta da contratada'

5.5 - Caso a prefeitura venha optaipor entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

S,6.1 - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

s.6,2 - Definitivamente,'ãpOs verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

O.t - ns despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMN. DO PAGAMENTO

i1 :opagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçÕes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

,.ió,. .'ornp.tente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

g_
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento
do produto/serviç0.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OTTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1,1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo de até '!0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8,1.10 - Realizar a entrega do kitembalados em sacos plásticos transparentes, resistentes e apropriados para

o acondicionamento dos produtos,

8.1.11 -Apresentarna parte externa do kit relação com as seguintes informaçÕes. descrição e quantidade dos

produtos constantes no kit.

8,1.12 - Arcar com todos os custos referentes as embalagens dos respectivas kit's.

8.1.13 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada, a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9,1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo

com o estabelecido no art, 67 da Lei n0 8,666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente.

9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES

I
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10,1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2-O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2,1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2- Multa de200/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA OÉCIUR PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11,3 -- O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

CLAUSULA OÉCIMR SEGUNDA - DA ALTERAçÂo CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA OÉCtrUR TERCEIRA - DA PUBLICAÇÂO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útildo mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçâ0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

I
Av. Leão Sampaio
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)

2) CPF

CPF
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Iroonn Exocut'tvo M uNtclPÂt'

I'ORTÀRIA NO OOO5, DE 03 DE JÀNEIRO DB 2022

RESOLYE:

Art,2o,- Esta Pottaria enra em vigor na data cle 1o de ianeiro cle 2022'

José Gcralclo da Cruz, emJunzciro do Norte, Estado clo

CONSIDERANDO as disposiçries cla l'ei.Complementar no 1"':':^,n.:'

cle iulho de 2017, quc clispôe sobre a *rur,r'n"*nJionoian;\clminisuação 
Municipal deJuazctrrr

clo Nortc, com alrerações «la Lei complem;;;" 116, de 22 de dczembro <Je 2017' daI'ei

Complemerrrar no 1 tr)iárzadc outubro à. roià, t cla LeiComplcmentar no 728'dc 03 de fcverciro

,y

DispÕe sobrc a nomcnçào <Jo Prcsidentc da

Cr:missàoPcrmancntcclcLicitaçãodaSecrcrariaclc

r\dminisuação tlo lvÍtrnicípio clc )r'nzeito do Nortc'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JU^ZEIRO DO NORTE' no

rrso cle suas arribr.rições conÍcriclas pelo ,lu'lZ-,inti*o' VII c IX' cla Lei Orgânica IrÍunicipal' clc 05

v

dc at:ril dc 1990;

de 2020;

Ocupacional DÀS-2'

i\rr. 1o - NOMEAR I{'AIMUNDO EivÍÀNOEL BI\STOS DE CÀI-D^S

NEVIIS, porrador ao itó 2oú216580e sspDi/cí' inscrito no CPF n'010'413'693-60' Pâr'À o

cargo dc provimento .. .olni*reo cle Presidente da comissào Pcrrnnnente de I-icitaçào (cPL)'

intcgrante ,ln ,"'utu' 'n' 
o''goni'o'ionnl c1a ítt'*tu'i' de r\dministraçào (SEi\D)' dc Nível

Ceará,aos 03 de ianeiro de2022'

Palírcio

Pillâcto rosê Gerrklo rla

Gt-Êo Ltun EZERTIô
IYÍUN

üi,., Ptnç, l)irccrr Figrrci icdo, /n, balt'ro Celrtro,

CEP 61.0t00m, Jurr:clro «lo Nortq/Ct!, lbnc' (88) 1566.106?
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PARECER JI,IRIDICO

Interessada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro
do Norte (SEDEST).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2022.03.03.1 - Sistema de
Registro de Preços.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (DECRETO MUNICIPAL
N' 63/2013). ANÁIISE ruRÍDrCA DAS MTNUTAS
DO EDITAL DA LICITAÇÃO E DO CONTRATO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 38, INCISO VI E
PARÁGRAFO LINICO DA LEI 8,66611993.

Trata-se de Çomunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encamiúa as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o n'2022.03.03.1 - SRP, objetivando o
registro de preços para futuras e eventuais aquisições de cestas básicas visando atender
as demandas das famílias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar, de
autoria da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do
teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acomparúamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Ponaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de 2021.

0a
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Logo, o procruador signatário é o competente pdra a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo unico do art. 38, da Lei no 8.666/93, de 2l
de juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinados e aprovados por Assessoria Jwídica da Adminisüação.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moraüdade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o,III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.024120t9, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU)I. 08
I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente aufuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
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Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
no 105202002. Entilo, o gestor deve promover a devida deÍinição do objeto a licitar,
qualiÍicando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmulano 177 do Tribunal de Contas da União (TCU)2.

No que diz respeito à compatibilidade do objeto que se pretende licitar com
o Sistema de Registro de Preços (SRP), regulamentado no âmbito do Município de
Juazeiro do Norte pelo Decreto Municipal no 63 de 14 de novembro de 2013, tem-se
que a aquisição de cestas básicas intentada pela SEDEST adequa-se às finalidades de
um registo de preços, notadamente por incidência do aÍ. 3o, I e II, Decreto Municipal
n" 6312013, sendo o SRP a modalidade preferencial para as aquisições públicas, na
forma do art. 15, II, Lei no 8.666193.

A minuta da Ata de Registro de Preços, em observância ao princípio da
legalidade, deve seguir rigorosamente o teor do que que consta no Decreto Municipal
n" 6312013, de modo que qualquer alteração deve ser substancialmente justificada por
escrito pela autoridade competente, fundamentando no interesse público específico.

Da análise dos autos ora apreciados, constata'se a existência de justificativa
para rcalização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos fraçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) enconfia-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Jruazeto do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

oa
2 Súmula n" l77lTCü A defurição precisa e suficiente do objeúo licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e esseuciais à defrnição do objeto do pregão.

Âv. Leão Sampaie, no 1748 * 1Í:l andar * Lôço{} Íieca - ÇEP: 63.ü4ü"üüt} * Juartirr: d* fljarie/{"f; * Éçirifl: itilíi3lüü-
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Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra
a previsão do an. 6o do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, aLnejando a defesa do patimônio público
e a efetiúdade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão
SLTI/IVIPOG n' 05/2014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.44512015 - Plenário3. Iguatnente, considerando que a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (art. 15, §1") e o Decreto Municipal no 63/2013 (art. 7", caput),
impõem a realização prévia de ampla pesquisa de mercado, não é admissível para
cumprimento desse requisito, mera consulta perante 3 (três) fomecedores, mas busca
em sistemas próprios e consulta a contatos com outros entes federados, tudo em
conjunto, de modo complementar.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
oÍa se promove é t2Ío somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta confatual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário4, no 181/201s-Pleniírios e o
n" 18612010-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais, O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
conúatar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade ente o objeto da confratação e o atendimento ao interesse
público específico. üa
3 Ente as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de ouüos entes púbücos, em execução ou conclúdos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
de pregos" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015.
4 TCU, Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23106/2021.
5 TCU, Acórdiio n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário, Julgado eml 04/0212015.
6 TCU, Acórdão n' 186/2010. Relator Minisfro Raimundo Caneiro. Plenário. Julgado em:10102/2010.
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Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, püo que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Março de 2022.

EDISONTEIXEIRÂ ffiiffi§,-
SILVA:047553443 HH,?&l**-'

drmlq.sEil

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

Av. Leâo Sampaio, na 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CHP; S3.CI40-üü0 * Juazeirs da Norte/ÇE - Fone; {8â}31ç9-
0363

site: www.juazeírodonofte.ce.gov. br
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GoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVTSO DE LtGtrAÇÃO

Av. Leão Santpaio, rro 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-0ÜÜ - Jua zeir* da l\orte/CE - Fone: (il8),,lil':r l'lir i
site : lnrwul.luazeirodonoúc.ctl. gov. l;r



c0il6sÂ0 DE UctrAcÀo

§§TAmffi m0 C§ARA *rr' 6341>
PR,üTHTTI"íRA MUNXCTPÂL DE JUAZEIRO D6 NOR"TE

CN Pl: 07 .97 4.082/0001-14

AVI D LI

Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.03.03.1 - SRP

Objeto da Licitação: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de cestas básicas
visando atender as demandas das famílias em situação de vulnerabilidade social e risco

\-/ alimentar junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Noúe/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

Ã

\,/

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.03.03.1 - SRP, do tipo eletrônico, cujo

objeto é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de cestas básicas visando atender as

demandas das famílias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcadapara
o dia 2l de março de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de março de2022, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda

pelo e-mail : cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Março de2022

--t

Marcos Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, no L74B - 1o andar .- Laç;oa Seca - CEP: 6 3.040 ar00 -' .ru;rz<:irç: ,r" ,,1,rLi:,r(-i: :'''re (iiSl 'll i:)! ilrj''"1

:,ite : wurw.juazeiroclono rte.ce,gov. hr



venceJ<-'r(es): o licirarlre DIEGO PER.EIRA FECIIINE inscrito ^.CNPJ n" ll.614.l78,,'tl(101-41 classificaiio(r) no(s) 06 - Gôn.:ros

Ali.rentici.s, rr<, r,aior glohai cle R$ 24.300,t10 (r.irrte e cl.atrr> rnil
tre:entos reais). DLA COMERCTIAL DE ALih4ENTO_s EIRELT

irrscrito no CINPI n,, 24.3-i4.9452'00r]l-rt8 clas,rlfi6x.l6(x) rru(s) ttg .

Cicineros Alitnen rícios, nc. valol global cle R$ 284..894, j4 (cluzcnros .:

oitcnta e Llllírtr() rnil Ôitocenttls c l1ü\/enu e qllâtro reais c trinta e

quÍrtrí) cenral,rrs), FRANCIISCO CLERISTON R. CRt.tZ insr:riro no

CNPí n" 40.549.50tri'00t11-(-10 classiíicaclo(ir) no(s) 04 - Clêneros

Alirnentícios. nr.r virlor glcrbal Je R$ 67,982.8tf (sessenrar e sete rnil
l"roYcccnt(rs e (}itcnt;r e dois rcais e oitcnr;t ccr1tirl,'os). l0 - Cêrrcr.rs

Alinrer.rtícios. n(' r'àl()r g[,rh,r[.le R$ 48.999,68 (cluarenrt e ojro nril

no'!'ecelltos e tlol/ellta c ttot,e rctis e srssellta e oiro centzrrros),

GERALDO IV{ACIHADO DA SIL\,'A inscriro no CNPI n,,

li.147.'256//ü(101-12 c:lassiíi,.:ack (:r) no(s) l I " Cjêncros Alinrcntír:ios,

1 ;rL rr glol.:rl tlt R$ 78.245.80 (setcntzr e oitrr mil cluzcntos e c}rlrclrtâ

e cincr: rcais e oitenra centxvus). PEDITO RENÂTO ACUIAR DE

MELO ME inscrito n<; CNP.I n' 32.434.478,/C0t11.16 classiíicado(a)

no(s) 0l - Gc\ncros Alimenricicrs, no vzrlor global c{e R$ 14j.99i,tf0
(cento.'Llllâ.rentâ c trÔs mil novr:ccnt{rs c l1L)vel]fâ c scrc reais),

SUPER\.{ERCADO LIAIAZEIRA*q EIRELI inscriro no CNPJ n"

11.928 "29 5 r'0C111 "87 clmsificado(a) n<-(s) 0j - Cêncro-r Alirnenricicis,

no vrlor global clc R5 l-1.999,20 (rrezc mil no\recentos e nüvenra e

nove reais e r;intc centavos).0? - Gônero-. Alimenticios, no valor

qlolral .{e R$ i9.999,?Lr (cinqiient:r c nove nril n{}r,ccenr()b e n()r'entir e

nOve re:lis c sctentir crntarr(ls), 09 - (lénerrrs Âlirrrefitíci.rs, n() r,alrr

glol,rrl Je R$ 4.449,60 (qtratr.r mil iluaroceuros e cluilrenra e r)ol,e

reais e sesselrta .,enravos) e V. L)E ÀLh,Í EIDA GOL.{ES

ALIIv{ENTICIOS inst:rito'no CNPJ n.' l-5.082.1052'0001"1 I

r:lassifit:ado(a) r'ro(s) 02 - Gôncros Alimcnrit:ios, no r,'alor glob,rl .lc R$

. 1.124,lC (centü c üitL, rnii centrt e vinre e +laffo reais e r'lez centar,os),

)í- Cên..,,s.{lirnerrricius, r'ro tal,!r gl,,bri 'le RS 5lE.?.)1,60
(qtrinherrtos e vinte e irito mil seteccntos e n()!rnta e dois reais e

scsscntâ centa\,os). .lc: t:onfrrrnridadc cr,m rr Att da Sessir,.r c o Ml1-.1

cle Registro cle Pre.'os tcostaJ,-r ir()s alrtos. Homtrltrgo il |resente
Licitirçeo n,t írrrurl cl:r Lei n'- 8.666i9j - Zulneii-le Roclrigr-res Parente

- Orilcr-raclor(a) 'lc Dcspesas tlo(a) Sccretali;r À,{unicipzrl .le:

Desenvolvi mcnro Social e TraL-.alhc,.

Dat;r .la HL)rr)(ll(]gàcão: 0J cle Mrrço de 2022.

Estai-lo c{o fleari

Preleiture \4rrnicipal ile Jttazeiro d,r N<rrre

AVISO DE I{OIv{OLOGAÇÀO. Ti,rul.ladc Preços no 2tl21.12.2l.l.

L)bjero: Contr2ltà.ão rle serviços r-le errgerrharri2l parn exel:ucãci cla§

ohras de constmcii<': (serviç.-rs relnilÍresaentes) de piscina sernitrIirnpica

lor,alizada no Partluc Tinrl:ar.Ll-.as, ;rtravés da Secrctnria h'Íunir:il.irl <le

ooiltssÁo0E

Folha No

Es1.o1L, * 1lrr.nttrrle de Jtrazciro J. Norr.y'CE, conícrrrnt: espcciÍlci1(-ôes

lprescnraclcs no Er-lit:rI i.lontoclÍórirr. Licirnnte \ênceclttr, I elt.rpresx

FROTA MACEDO EN(iENHARIA EIRELI, rorali:irnr{o sna

Frol-r6s1r,1o valLlr.{c R$ 545.1 57,70 (quinhenros c (luarcnràr c cinco
mil ccnto e cirrqlicrrta e sctc: rcais c sctc^ta ccntavos), de conÍor,ri.]ade

cotn o N4npa (,ornparativo .le Prcc,rs acostaclrr â()s íu-tt()s. Hotn,.rl.rgo

ír Frrsente Licitar:iNr n;r írrrrnrr cl:l Lei n" 8.666r't).,t - J<'se Ileniliurar cle

Lirna JÍrnior - Cfrt-lc.nador rle [,fc.spr:sas .]a Secre tarja Mr.rnir:ipal cle

Espc,rte e Juventu.le.

I)ata rla Homologirçáo: 04 Je )v{:rrr;o c{e 2tl2Z

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçâo - Pregão n" 2022.03.03.1 . SRP. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna púL.lico, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermeclio da Bolsa de Licitações clo Brasil

(BLL), certame licitatório, na moclalidade Pregão n" 2022.03.03.1 -

SRP, do tipo elemônico, cLrjo objeto e o registro de preços para funrras

e eventuais aquisiçoes de cestas básicas visando atencler as c{emandas

das famílias em situacão de vr-únerabilidade social e risco alimentar

junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

cle Juazeiro do Norte/CE, conforrne especificacões apresentlrdas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcacla para o

dia 21 de março de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dla 07 de

março de 2022, às 09,00 horas. Maiores informacões na sede da

Comissáo Permanente de Licitacão, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, uo horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE,03 de março de

Z1Zl.Marcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do Município.

Esrt.Lt clo Oeani

Preíeiturn Municipal Je f trlzeirrr cLr N<.rte

A\''ISO DE HOL,{OLOGAÇÃO. Tirrntcl:r c{e Preços n'' 2012.01.14.1.

Ob.iero; Contratàr.;ío clLr sl-r\'i(-os I sercm prr'stxdr)s nir litnpcza .:

rnlnutenczir-r .1c redc- .le esgoro c drenagenr .-lo h{trrricíl.io d.: Juazeiro

rlo Nr>rtc;'CE, .:onúrnrre cspeciíic;r":(les 0pl'cscntadls n<- E,litlrl

Conrtrcatririo. Licitnnrc Vcnced<rr, â cnrpresir LUIZ AMARANTE

DE SOt-SA, totalizarndo slra propüsta no v,rlor de R$ 418.076,ô0

(qnatrocentos e clrzoito rnii setenta e seis reais e sessetltil cent:rros), clt

O7O DÍARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZETRO DO NORTECE,04 DE MARÇO DE2O22
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coHssÂo DE UctrAcAo

FolhaNo6SM

/ry\ LEtGo DÊ MATERüAIs ; veícutos e ltuóvet
M.F. ccR AL|MENToS I M.F. csroRE / M.F oBoÉ TÊc. E

sERv" FtNÂHcEtRos stÂ I JoÂo lsMÁR B. REp. LroA

fvlontenegro
,';, Leitóes .rl

tNtcto DATRANS[ttSSÃoÁ PARITR LAS í 0h§.
tNFoRMÂçôEs: 3060.â2s2

LocÂL Do LEtLÁo; strE MÕNTENEGRo LEtLóEs.
SITEi www.mcrÍênegÍoleilcês.cDm_b,

M.F. CCR / M.F. CSTORE / M.F OÊOE - Leitão: í 0,/03i.?2 (1" chànra da),Z4tCiiZ2 í2.
íhanraijali ti7l04/22 í3" châfirada). M.F ARMARINHO A Z _ 24t(,J/22 í2. chanlada);
O1!A4122 !:3à châmôda) MateÍâis diversos pêrâ ccmércjc, rndústrie, escritóflo
informáliia, reíngetàçáo, resiCénciá_ BRISÁNÊT , Leilãü: .10,/03É2. DescriÇào:
Câmcenas Nissan Frontrer 2OZ l, carroceriâ Toyota Hil(x 2O.Jl, Ínotos: HONDÁJCG
,160 STANT YAIIIAHfuYBRl50 FACTOR E JOÀO ISMAR B, REP. LTDA _ L5IIâO
'i',ti3!22 -Tetret$ cnmÁiea lotxl íle 1 84.,100.00fii7ou 1 8.8 HA. Localizâdo á cer.;ô dê
500m Ca CE- 085 (Rod. Estruru.aote). ra all!rc eic km 40. próxinto a Subeslâção
CHESFdo Pecem. Íeíreno iseÍtode lpTU!!

letúo oe veÍculos or,tr_tue
ACÁR t"OCÊ F{)tr (YfíPmR SÊu vEhuLô
DA MEthoR FoRffi pARÀ a seu ueu.ôcrc,
Crlt, ú C${FúRrO Dú rEtLà§ OffLniEÁCESSE
CÁIÀ§ME§E É DÊ SEU TA§ÚE.E(IE §ffi TE

Fêrnâodo Monteflegro Câstêto
JUüEC 001/19E4

Georgia de Souzs Câstelo
JUCEC 2{201s

SEXTAfEIRA, 0,í103'/20,it2 às í4hú0
s2 vEicuLos: FRora, coLtsÁo,
ENCI{ÉNTE E FINANCIÀMENTO

Local do Leitão; Rua Ademqr '1000 - Esplanada do Gastelão - Fortalsa . 6E
'dosChasN 48s ts: 4P0456 T,Í50, 030 88 75 33.t! 525 2. 5856 B8 BB Ü29ú845, 601

754 60. 360,JAO.l C 662 cG 02 0511 DB0c834 94 D 7237 DP08il P1 9700r
EK47 8íiô. Fts5 2 Br53 35'tFG GBG0'j 33051 72036, 68328 8997Pí} HPi-I 553 708042

9203HTí) HZ J848 1 C982. BA7$25 JK9s009, 845554 3958.JÍ'86 K G4J 8ê, Ki*t497 KPSi4476.
18498 188 LB 82 LB7634, 84. 90065 LB2O5 LG? í LG2 tvtB tú 8132016. r,íG56730 26
MJ-19028 N8À,1I050780, 22, 8555N P,1 \r'Jo790098

24120-{G.ll'lAGENS [lÊBÁlv'lÊ\TE ILUSTRATNiAS. RUÀ ADEMAR PAULA - 10C0- €SFLANADÀ DO CASTELÀo FORTALEZA iE
íoATÂLôGo, LôcÂL DE vrstrAÇÁo, DIscRtÇÁô coMpLETA \io strEl.se,.eÊáfr .@m br

8ÉNS âERÃÕcoNorcôEs: VÊNDIDÔS ESIAiIONÕ Êtul QUÉ ENCONT ÊRAt'"4 sÉ^í GARAN'iIA-D9J ios:45Ê83.Égt DE
DEIPVA.1.,{U LTrl§ OUTRÁNstro PÜROUE VENTURAAVERBAÇÁD aEcÀt^r,t oSOERE FIC,TRÁÓ8EM, CARGO t!o

CORRENDOARR EI\4ATANTÊ PORTAMBÉi.4 SIJA CONÍA RtscoE REIIRADA EENS,T,JO DAATo ()ÂRREi,4ATAÇÃo
AÊ[i EiIATÂNTE OÉRIGA-SEAACATÂR, FORIVTAÔE DEFINTIVA NORr",iASIRRECORRNELÂS E DElriAlS coNDtçoES DEAeutstçÁú

i.JoESTABELECIDÁS DISTRIBU'DO.ATAL'JGO LEtúO.NO DEGEORGIA Ci.STELÔ.SÔUZA OFICIALLEILOEIRÀ JUCEi)

\-/

r. -!ffi ;req;r;r: r,1L5*

PREFETIURA I,IUNICIPÀL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO OE JULGAMENÍO COMPLEXEilÍÂR
PREGÃO ELETRÔilrcO N-,M1I2.15J ..s
\4uniLip,c dê .ua:e,rÀ ro tãni.TiEãJ-ãJa.a,:

ESTÁOO DO

pêle t€lÊíonê {53,31§3-03e3. J!ázeÍo a.
Íávôres - Preqceko ôíiciâi do À4unEirio.

deIJorle/CE,
S.Jciàl .lUcpúbliclr ficâ

Ertraio 2022.C2.00.C01
Or,ie

Regisi.t
Pr.gáo Eleiá.i(c 2ú2 12 SRF, pÍ-âsào

)021 2.2A. SÍtP
B.-lsa EraslÍLEiiàÇõss (BLL)

NêdE,CE Llarp
Lêile

2021.1? 15.1 - v:(de oa dÊüiarâgio
E SERVIâ5S ITDA,írpâsta â anlpiesâ

ni 3t.ú43.614/aô!i

OíiÊiàl

sÍtP, IR/\CÀSSÂOúPreg3o
FERREIRA cct{ERCro

CNPJ 49. ca6i2D21

ebtrôniú: bl!4ompÍ3s.am
poderào ser obhrJâs êrn(a

Snúde Noner-_E Diáilo
14
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DtÁttlo ot'ICtAL üA tii\IÃo - §eção r
coillssÂo_$ UCIIAçh

toltral'P 6h^4í..* Ns 43, sexta"Íeira, 4 de merço de ?022

site da Prefeitura Mtnrcipal de JâguãriLte {https:r/lj3guaÍibe..e.gcv.br,/lÍcitacáo.php) e no
partal. de .licitação do TCE CE ihttD:/lnuricioios.tce.ce.Eov.brflrcitacoesr,) tniormações
na tel. i83) 3122-L012 e no meil; iicitâcao@jagúaribe.ce.gov.br.

pft EGÃs EtErRôt{lco Ne z5.o2.oq2o22

^ 
Comissão Ferrnanente de Licrtação dê [,refeitúÍa Municipai de JaSuaribe,

Lccalizadá nâ Av. Mariâ Nizinhê Cârnpelo, 341, Aldeota, türna púbiico que s€ encontía
à dispôsiçào Cos inieíejsêdcs o edital de p.egão Eletíônico ZS.AZ.OLIlitZ cujo objeto
versa sohte a reÉistro ie preçss para Íuturá e eventuâl a,tuisiçãú ds equipanrentós e
materiál permênente para õteirção especialjzâda, juntc ê SécÍetaria de saúde do
município de Jaguâribe/CE. inícic do recebimerro das propostõs e hehilitêção: às :t7h
do diã c4 de maÍço de 20f2.Ftm do recebimento rlas Diopostas e habitita;âo: à5 ogh
dc die 16 ile merço de 2022. Que Ee realizara no dia Abe!rura e juigimento das
propcstasi das 08h01min às 08h59n:in do die 1b de merço de 102f lnÍc]o da sessâo
de disputa de pÍeçcs: as 09h do dia t6 de março de i022. Refeíência de iempo:
HoÍáno de BÍa5ília - D,'. ;-ocair Pcrtal: Bo!5a de Lj.itáções do tjr.isrl-tsLL rvnw.bli.orE.br.
ReleriCo editàl e5tará disponiLrilizâdo no endereço a.irna, nê jitÊ da Fíefeiturà
lvluni.iíiâl de Jailuaribe (httpsil/jaguaribe.ce.gov.br/lici1âcâo.ílhpi e no portal rie
!:i:lç19-q" 

'!LECE í\ttpll/ín\m icipics,tce.{e.§ev.hílticiracoes/). tniormaçôes no tet. (BS)
3522-1092 e no mêilr licitãcao€rjaguaribe.ce.go!,.br.

Jôguaribe,/CE,3 de rnarço de 202?.
I!1AYARÁ SHILLY N06UEIRA TJE FREITAS

Pregoetrê

PREFEITURA MUNICiPAL DE JAGU,4RUANA

AU'SO OE UCTTAçÃO
TOMADA DE PRÉçOS Ne 2O22.A?..O9x2-Íq fREpEÍtçÃol

A Presidente da Cornissào de Licitaçãc dê prefeituía Municrpal de Jôguâruané,
rorna público, pôrâ Eonheciítento dos intere5sados que, riâ prórirrio dia 23 rje 

-março 
de

2012, às 08h30mn. eerâri realizaildo ilc;taÇão de Tomaclê de breços para a EontrataÇáo de
emúrcsa para exccucáo dr 5ervlcog ie oavirentação enr paralelepípedo c/ reiuntamenlo
de {livajrías r(,à!,ro l\,4Uniaipio dú jãÊllaruarê-Ct.

JaBuaruanê - CÊ.3 ae mârço de 2022
TERESA I-ÁYANÀ BARRETC COÊLHC

PREFEITURA Í\4UNICIPÂL DE JUAZEIRO DO NORTE

RETIFICAÇÃO

No DOU do dia 78/0212012, na páginê 247, seção 3, no Extrato da Atà de
Registrc de PreÇos ne 1022.02.09.00i - ARp,

Onde se lô: Pregão Êletrônico n! 2021.12.10.1 - SRp,

. Leia-se: Pregão Etetrônico nç ll2l.Lz.zl.t - SRp. Maiores iníormâções f,o
endereço eletrônico: hticoflÊrÍês.com, por interHé.iio da Balsê de Licitaçôe5 do Sraiit 1el11.
Informaçóes poderão ser c'btidas aiílda Feio teieicne (88i]1§9 0363.

AVTSO OE UC|TAçÃO
PREGÂO N" 2022.03.03.1 _ SRP

O Pregoeiro Oficial do lvlunicípio de.!ua?eiro do Norte, Estadc dc Ceará, no u5o
de suss atribuições JeE.li5. túrDa públicc. p;rn conirecimento .los ínterets.ldos, rlu. citará
realizando, através da plataíorma eletíônica trww.bllcompras.coír, por !ntermédio da Bolsa
de LiciLàções do Brasil (gLL), (ertôme licitatório, na Ínodelidade piegão n.2022.03_03.1 -
sflP, do tipo eletróni€o, cu;o objeto ê o reEistrg de precos parJ íuturas e eventuais
aquigições dc ccstís básicas vísêndo atendef es Cemandas ias famílias cm situ.lção dc
vulnerÃb;lidàcje social e íirco êlimentêr luntc a Secretêria lf,lunrciDal tje lltesenvolvímento
Sociàl e Trôbaiho de .JLràzeiro dú NúÍiÉ/CE, coniorme Ê:periÍi(dçôes apÍesentadâs junto ao
Êditêl Convocatóíio e seus ânexo9, com abertula marcada para o dia Zl Oe março âe 2e12,
a partir das 09:00 horas. C ir-.í.ic.le a.oihimeitc das propostas comerciãis occírerà ãpatií do ciê 07 de marÇo dc 2012, às 09:00 hcrâs. Ma;ores iní6.maçôes na si:de da
ilonrissãq Perú)ênente de Liaitaçáo, sito nê Av. Leão Sâitpaio, rrs Í.74g - lq àndar , i_agoê
secá - CEp;63.040-000, pelo teiefone iS8)3199-0363, no hôráíio de 0BjOO às 14:00 hô-ra5
ou arndã pelo e-EJil cpl@iuJzêiro.ce.gov.bí

luazeiío do NotelCE,3 de Março dc 20?2.

fulARCOS WESLEY TEITE TAVÂRTS

RESUTTADO DE JUIGÂMENTO
PREGÃO ETETftÔNICO N' 2Ü21.12.15.1 . SRP

O Pregoeiro Oíicial do Municípío de Juâzeiro do Nortc, Estado do Ceará, no u5o
de suês atribuições leEajs, torna público, para coDhê.imento do5 interessados, cue c lote
no 3 perteÍtcente âo Pregãq N? 2021.12.15.1,sRp, restou FRACASsADO ent viúude dê
declaíaçâo dê iíridoneiÍlâde iHpostô a emprÊsi tERRflRA E LUNA COLlÉRCIO E SERVTçOS
i-TDA inscÍito no CNP.I nÊ 32.C43.610/0001-ô9, no5 terilos do Fiocesso AdministÍativo ne
0C5/2021 ln5taurado pcla Seqretària de 5audc de Juazeiro dc tJortê/CE, coníorme
pulrlicação no Diário ôfici;j Co Í\4unicÍpÍo, iêtÂdã dc ].4 dcj feverrriÍo ie 20f2, páginÀs
15,16 e 17. l,'laiores informações no qnclsssçç eiÊtrônico; bllcompras.com, pcr intermeílio
dà Bclla de Licitaçõe5 do Braiil (BLL). lnioíÍriôcões pcderão ser obt:das aindâ pÊia teleÍone
(88)3i99-0363

.luazeiro rlo Nú.tsr/CE,3 dü ÍMarço ie 2022.

MAR(Cs ITESLEY LÊITE TAVÂRÉS

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MARANGUAPE

Avrso DE UCITAçÂO
PÊEGÃO ELETRONICO NE 1.G07I2O22PERP

Á Prefeitilrê lvluíi(ipal íi€ lvla.anSuape pcÍ rn€io do Píegoerro OÍicíat d€sta
muniÇipalidade, tornã iltiblrco que se en.o^trã à dísoosiaão düs interê5sados o Edital
dÊ pregão Eletrôniao Ns {)1.007/2012 PÉRP, que tem como objeto c Registrc de ofeços
visandc à aquisiçâo dê mater:âis de expeiren[e, gêreroi alifieÍrtiaios e súíJrimÉntcs de
ilÍorrnatÍca para atender as neaessiCades das Íliversôs unidâdei gestorâs do Muniaíêio
dc tularansuape-CE. ó Edital poderá ser obtirlo rro site do BBM âtravis dÇ endêreço
eletrôn ícc http:///'!vwy/. bllm retl i citacoes.ccm. br/ o! l!Ei ta coes.tce. Ée.gov. br- O

recebimento dã5 piopostà5 ãtíêvés do sitê ciô tsBM dar-Ee-á clo diâ 04i'01,/20.i2 ás

i.7h30min ate o dlà t7/0]l7A22 às 08h00mln. ALreÍtrra das Propostasr f7101/?A22 ,Às

09:00min. lnicio dt DisÊ'utê de LâÍjÉe5 às 09h15min (iia 771O312022 ÍhoráÍio rle

8ra5íliã). Solicitações de esciarecimento âaerca do edital d€verão sÉr enyiaCas ao

enderEÇo elerrónicor licitacao@maÍ.lnguape.ce-gcv.br.

Ma.aEguaoe-CE,3 de março de 2022

.]OSÉ ESÍETITA DE AqiJINO ÊILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

AVISO DE L|C|TAçÂO
PREGÃO ETETRÓNICO ilg 5/2022

ihlc 913.4.41 NO LICTTAÇÕES E DO BB). Dôtôr e Horária5 (Hora de BÍ.rsitiô); lflicio do
Acolhimentcr A1i{3i2022, íl8h; tim de Acolhimento e AbErtura clãs propostas: fTlO}/2o22,
8h; lnício da Disputar 1710.3/1021, às 9h. OB]ETO: ConrrataÇâo de emprc.a espttcíalirada no
fâÍnecimento de C,âmara FÍia destínãda à Secretaíia de Educação, Cuitura e uesporio.
t4oíjalidade: Edital de Pregão Eletroillro Ne 005,/tÍ122 {Np 923.441 no Licitaçôes,€ do -RB).
VALOft DO EDITALT Gratultq. tNÊORtulÂÇôES: prêfeitura it4uilicipã1, Âv. prefeitura cujdo
rJsterno, s/n, Terreo, Centrc. E-mail: licitacaomaíco@gmail.com, lvlarco-CE.

Mari:o-C[, 17 dc FevrÍeiíc dr 2022.
MARÍA FDINEII,Â SIIVFIRA

Secretária de Educâção, Cultura e DêsÊorto
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAI\4BO

AVTSO DE UCTTAçÃO
ÍoMADA DE PREçOS Ne 2712.A7/2021

O Presídentc da Comissão dc Licitãção do ffiüDiopic dú Mucãmbc cofiunicà
àos inreressâdos que no dia 08 de maÍçô de 1022. às O9h00mim, estêrá abrindc as

Propcstas de Preço dê Tcmada de preço Ne 2772.O1i2tf7, cujo objeto é a contràtação de
empresa para execução de reforme de duas praças no Município de Mucaúbc_CE. Locai:
Píeieiiuía Municipal de lúucantboj/Salê da Comissáo perrnênenie Ce Licjtaião, Endereçor
Av. Ccnstíutor Gcnçato Vtd.rl,:,/n. frntÍo

Í\4ucambo fE, 3 de nrarço dÊ 2022

FRANCISCO ORECIO DE ALMEIDA AGI]IAÂ

PREFEITUfiA IVIUNICIPAL DE IVIULUNGU

avtso DE LtctTAçÃo
P§EGÂO ÊIÊTRÔNICO NS 4/2022 - SRP-PE

O PreÊoeiro da Prefeitura l,tunicipal de Í\4ulungu.CE. tcrnts públirú pàra
cÊnhecimÉntú do5 inteíeÍsãds5 que fara feáli?âr licitàção na ÍnoCalidêde pREGÀO

ELETRÔ|{ICO, tombado 3ob o Nr 004/2022-pE, .cm critério de juleamento MÊNOÊ PREÇC)

POR LOIE, tendo comc obieto a Seleção de empresa para o Registio de preços ràra Íut(,ras
ê eventuais fontrarãçôes de seryiços de Mênutenção preventiva/ acrreti./a de predios e
Logradouros Públicos, conl o Forrecirntlnto de lí.ltenais e tu4.io de Obr.t, por demaidâ, ie
ciiversas Secrelârias do l!,lunicípio de Mulungu, ô paítir do mêioi perceÍttual de desccntD
ofeítado sobre à Tabel3 çie Custca, !,ersão atualizadâ, da Secretària da lifraesrrutura dc
Estâdo do Ceará íSEINFRA/CEi e,/ou Si5teÍna Naí:roÍ:ôt de pesquisü de Crjetc5 e íÍtiices
iSlNAPl) - fabela Einteiica com desoneiaÇijo. acr€scida dc BDi, JUnto ao Município Ce
Í.,4ulungu-Ct. A Comissão de Pregâo aomuniÉa aos intereisêdüs cue i entrega oas
propostâ5 comerc;ãis será até às 09h00min do dra 16 de mãrço de 2C22 e a Se5são ie
Disputê de Lance às 14h00hs nü dia 16 Ce màrço íJe 2C22. O editai e seus àn.rxos estarâo
disponiveis atravég dc5 seguintes sites: w!vw.tae.ce.gov.br/licitacoes e
ww\./.bbmnet{icitscoes-.om.br. Maior--s inforfiaÇôes no endereço citêdo ou pelo Fot)e:

iit5) 1318-1786 ílas 08100 à 1Ir00 horas.

Mulungil-C[,3 de março de 2022
DIóGENEs SILVA DO NASCIT,IENTO OLIVEIIIA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ NOVA OLINDA

AVISO DE DTSPENSA DE t-tCtTAÇÃO

Á Comrssão Permanente de LicitiÇão dô Prefertura MuniÉip3l de Nova Clindê,
em cu{prifiento do Termo de Fatificação procedído pela Ordenado.a de Despesas do
Frjndo tlün;cipal de Educaçãc, a Sra. Franciscã fvlaÍcia TeixeiÍa Ahncar, torna núhiico rl

Êiocesso de Dispen:a ciê Licitâção CHAMÁMENTO púBLtCO nc 1022.01.17.01-DL. ôhjeto:
Aquisição de gêneros alinentícros da àgriculturê familiar e do empÍeeÊdedor famiiiaÍ rurâl
para a nrerenda escolar, dô5 PÍogiênôs do PNAE, PNÂC e PNAP 2C22, para atender as

necessidades dc N4unicípio de tlova Olinda, Estôdo do Ceerá. favorêcidoi COôPAEFARC -

COOPERÂTIVA DOs AGRICULTORES E EMPREFNDEDORES FAMiLIARES RURAIS DO CÂRIRI

LTDÂ. CNF.I: ns 20.1.90.238/0C01-34 com o valor global de Ê$ 64j.026,10 (sei!.Çento5 e
quarentã É un rflil, vinte e seis reais e ílez centavos). Fundamento LeBdl: l.ei Federâl +o

7i.sü/2ao9 e RESOLUÇÁO/CD/FNDE Ne. 02512013, DE 17 DE JUNHO DE 2013. attÊradà
pela Resoluçào FNDE ne 004, de 02.ie abrii de 201.5, no ámbito do PrôgraHa Nacionôl de
ÂlimentaÇão Escolar iPNAEi e leeirlaÇão.orrelêta e demâis norra5 que regem a fiateria.
Declaração de Dlspensa de Liciração emitida pela Coniissão Pe,mêneirte de Licítaçãc e

Ratificada pela :rã. Êrancisca Íüaritià Teixoirã Aiencar, Ordenãdora de Despcsas da

Secretariê de Eciucáçâo.

Ncva Oiinda-CE, 25 de fevereiro de f022.
SAMARÁ PERE|I}A DE iUCENA

Presidente da Cümissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

Àvtso DE uclTAçÃo
PRECÃO EI.ETRÔNICO N9 2O3,O1I2O22.PE

Pfcgãir llctrôr)i(ô ie A2A3-A1|22.PE. ôhjcto; RcEistÍo de Preços para iutura e evcntLiál

aquisição dp combustíreis destirados aü abastecimento da frota doí !,eicuiüs ofÍciéts

vinrülados as diver5a§ 5ecíÊtríias do h4unicipio de Ocarà/CE. Credenciameilto e

rêcebimento das propostâ9 escritâE: ête dia 16 de rnarço de 202t, às 10:ü0he. Locàil

rvww.bllcompras.org.br- lnformaçóes: fone i85) 3322-1088, de seguÊia a 5exta da5

08r00 às i2r00hs ou âtraves do síte: lvww.tce.ce.Ecv.br.

Ocêrà - C[,3 de março de 2022

ANIONIO PÀ7 ROMÀO

PreEnÉtro
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